
Diário da República, 2.ª série — N.º 74 — 13 de abril de 2017  7123

Artigo 22.º
Efeitos da creditação

1 — A creditação confere ao estudante o reconhecimento às unidades 
curriculares do plano de estudos, indicadas no termo de creditação, 
devendo estas ser inscritas no seu processo individual com menção 
expressa de que foram objeto de processo de creditação.

2 — Caso o aluno pretenda inscrever -se e ser avaliado à(s) unidade(s) 
curricular(es) para a(s) qual(ais) haja obtido creditação, deve prescindir 
formalmente desse processo de creditação no prazo máximo de 5 dias 
úteis contados da data da sua notificação, passando essa(s) unidade(s) 
curricular(es) a constar do seu plano de estudos para avaliação. Neste 
caso, o aluno fica depois impedido de solicitar a reposição da creditação 
de que prescindiu.

Artigo 23.º
Classificação das unidades curriculares obtidas por creditação

da formação realizada em ciclos de estudos superiores
1 — As unidades curriculares creditadas no âmbito do processo 

de creditação da formação realizada em ciclos de estudos superiores 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino 
superior onde foram realizadas, salvo nos casos previstos no n.º 4 do 
presente artigo.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro, quando este adote a escala de classificação 
portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional para a clas-
sificação portuguesa, quando o estabelecimento de ensino superior adote 
uma escala diferente desta.

4 — Quando a creditação de uma unidade curricular resulte da com-
binação de um conjunto de unidades curriculares, a classificação a 
atribuir corresponde à média ponderada das classificações individuais 
daquelas.

5 — A Comissão pode, considerando o peso relativo de cada uma das 
unidades curriculares consideradas na creditação, determinar ponderação 
diversa da prevista no n.º 4, que deve ser fundamentada.

Artigo 24.º
Classificação das unidades curriculares obtidas por creditação

de formação realizada no âmbito dos Cursos Técnicos Superiores
Profissionais e dos Cursos de Especialização Tecnológica

As unidades curriculares obtidas por creditação da formação re-
alizada nos cursos de técnicos superiores profissionais e nos cursos 
de especialização tecnológica conservam a classificação que lhes foi 
atribuída nestes.

Artigo 25.º
Classificação das unidades curriculares obtidas por creditação

da experiência profissional e outra formação
1 — Às unidades curriculares obtidas por via do processo de cre-

ditação de competências adquiridas em contexto profissional e outra 
formação prevista no artigo 12.º do presente regulamento não é atribuída 
classificação, e nesses casos, não releva para efeitos de classificação 
final do ciclo de estudos.

2 — Para efeitos do número anterior, o cálculo da média final do 
curso será efetuada sem a consideração dessas unidades curriculares, 
ponderada ao número de ECTS das unidades curriculares realizadas 
com avaliação.

Artigo 26.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente regulamento serão deliberados em sede 
do Conselho Técnico -Científico de cada Unidade Orgânica, sob proposta 
das respetivas Comissões.

Artigo 27.º
Disposições finais

O presente regulamento entra em vigor no ano letivo 2013/2014.

  

ANEXO

Termo de Creditação 

 310367566 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 3165/2017

Calendário e Componentes de Avaliação para a Realização das Pro-
vas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade 
para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico 
de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 2017.

Em conformidade com o artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 
21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014 de 16 de junho, com 
o n.º 1 do artigo 3.º e n.º 2 do artigo 15.º, ambos do Regulamento das 
Provas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade para 
a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos 
Maiores de 23 Anos, aprovado nos termos do Regulamento n.º 22/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 11 de abril de 
2006, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10434/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 
2006, pela Deliberação n.º 170/2007, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 25, de 5 de fevereiro de 2007 pela deliberação n.º 1518/2007, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto de 
2007, pelo Despacho n.º 10106/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 73, de 15 de abril de 2009, pelo Despacho n.º 4072/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março e pelo 
Despacho n.º 3441/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 65, de 2 de abril, aprovo o Calendário e Componentes de Avaliação 
para a Realização das Provas Especialmente Adequadas Destinadas 
a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores do 
Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 
2017, em anexo, produzindo efeitos imediatos.

16 de março de 2017. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Leiria, em substituição, Rui Filipe Pedrosa. 
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 ANEXO

Calendário e Componentes de Avaliação para a realização das Provas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar 
a Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores 

do Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 2017 

Ação Local Data

Afixação das matérias sobre que incidirão as provas de co-
nhecimentos específicos e da bibliografia recomendada 
(artigo 12.º, n.º 4 do Regulamento do IPL).

www.ipleiria.pt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Março 2017.

Inscrição para a realização das provas . . . . . . . . . . . . . . . . . . www.ipleiria.pt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de março a 5 de abril de 2017.
Inscrição para a realização das provas (Apenas para candidatos 

do curso preparatório M23 — IPL).
www.ipleiria.pt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 a 05 de abril 2017.

Afixação das pautas de inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, www.ipleiria.pt 18 de abril 2017.
Realização da Prova de Cultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . A indicar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de abril 2017.
Entrega da prova de Cultura Geral aos docentes para apre-

ciação.
22 de abril 2017.

Devolução das provas após apreciação, para os Serviços Cen-
trais.

Até 28 de abril 2017.

Afixação dos resultados da prova de Cultura Geral. . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt

15 de maio de 2017.

Prova de Conhecimentos Específicos — parte escrita. . . . . . A indicar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 de junho 2017.
Entrega da prova de conhecimentos específicos — parte escrita 

aos docentes para apreciação.
3 de junho 2017.

Devolução das provas de conhecimentos específicos após apre-
ciação, para os Serviços Centrais.

Até 10 de junho 2017.

Afixação dos resultados da prova de conhecimentos especí-
ficos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt.

23 de junho 2017.

Prova de Conhecimentos Específicos — parte oral . . . . . . . . A indicar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 a 30 de junho 2017.
Afixação dos resultados finais da prova de conhecimentos 

específicos.
Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 

e www.ipleiria.pt.
14 de julho 2017.

Afixação das pautas de decisão final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt.

14 de julho 2017.

Candidaturas aos concursos especiais para titulares das Provas 
M23.

Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt.

14 de julho a 16 de agosto.

 Prazos especiais de Reapreciação da Prova de Cultura Geral 

Ação Local Data

Requerimento de consulta da prova de cultura geral . . . . . . . Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt 15 de maio a 19 de maio 2017.
Pedido de reapreciação da prova de cultura geral  . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt Até 23 de maio 2017.
Entrega dos requerimentos de reapreciação da prova de cultura 

geral aos docentes.
27 de maio 2017.

Entrega dos pareceres de reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de maio 2017.
Comunicação dos resultados da reapreciação da prova de cul-

tura geral.
Correio e e -mail . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 de maio 2017.

 Prazos especiais de Reapreciação da Prova de Conhecimentos Específicos 

Ação Local Data

Requerimento de consulta da prova de conhecimentos especí-
ficos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt 23 a 27 de junho 2017.

Pedido de reapreciação da prova de conhecimentos específi-
cos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt Até 27 de junho 2017.

Entrega dos requerimentos de reapreciação da prova de conhe-
cimentos específicos (parte escrita) aos docentes.

Até 27 de junho 2017.

Entrega dos pareceres de reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 30 de junho 2017.
Comunicação dos resultados da reapreciação da prova de co-

nhecimentos específicos — parte escrita.
Correio e e -mail . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 30 de junho 2017.

 Prazo para candidatura à matrícula e inscrição em cursos superiores do IPL de candidatos aprovados noutros estabelecimentos 
de ensino superior 

Ação Local Data

Solicitação de declaração de adequação (ao presidente do juri 
de organização das provas gerais).

Serviços Centrais do IPL Até 14 julho 2017.



Diário da República, 2.ª série — N.º 74 — 13 de abril de 2017  7125

 Componentes de avaliação (artº. 15.º do Despacho 88/2015, 
de 12 de março, do Senhor Presidente do Instituto Poli-
técnico de Leiria, que altera o Regulamento das Provas 
Especialmente Adequadas destinadas a Avaliar a Capaci-
dade para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto 
Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos).
Ao abrigo do artigo 15.º do Despacho 88/2015 (Alteração ao Re-

gulamento das Provas Especialmente Adequadas destinadas a Avaliar 
a Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto 
Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos) determinou o júri da re-
alização e organização das provas, em reunião realizada em 2017.03.10, 
por unanimidade, que para o ingresso de 2017 (ano letivo de 2017/2018) 
o peso relativo de cada uma das componentes em avaliação nas provas 
seria o seguinte:

Currículo Escolar e Profissional — 10 %
Motivação — 10 %
Classificação na Prova Específica — 80 %

Daqui resulta que a classificação final nas provas obedecerá à se-
guinte fórmula:

CF = 0,1 × CEP + 0,1 × MOT + 0,8 × PE

onde:
CF — Classificação Final
CEP — Classificação atribuída à avaliação Currículo Escolar e Pro-

fissional
MOT — Classificação atribuída à avaliação da motivação do can-

didato
PE — Prova Específica

Mais se determina que a avaliação do Currículo Escolar e Profis-
sional e da Motivação dos candidatos a realizar pelos júris das Provas 
Específicas, avaliada através dos elementos disponibilizados no ato de 
candidatura às provas, será classificado em A, B ou C, de acordo com o 
seguinte modelo e respetiva correspondência numérica para efeitos de 
utilização na fórmula de cálculo da Classificação Final:

A — Motivação elevada /Currículo muito relevante — 18 valores
B — Bastante motivado /Currículo relevante — 14 valores
C — Motivado/Currículo adequado — 10 valores

310422994 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 3166/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com cinco anos em período experimental, 
com Leonardo Augusto Verde Reis Charréu, na sequência de concurso 
documental, como Professor Adjunto da Escola Superior de Educação, 
em regime de tempo integral em dedicação exclusiva, com efeitos a 
partir de 01.09.2016, auferindo o vencimento correspondente ao esca-
lão 1 índice 185 da tabela do pessoal do ensino superior universitário.

23 de fevereiro de 2017. — O Administrador, António José Carvalho 
Marques.

310346027 

 Despacho (extrato) n.º 3167/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

09.09.2016 foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo com a categoria de Assistentes Con-
vidados para a Escola Superior de Educação, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal do ensino 
superior politécnico dos seguintes docentes:

Patrícia do Nascimento Casanova Santos Ferreira Tomaz Coe-
lho, em regime de tempo parcial 50 %, no período de 09.09.2016 a 
31.08.2017;

Célia Patrícia Dias Cotrim Martins, em regime de tempo parcial 50 %, 
no período de 09.09.2016 a 31.08.2017;

Pedro da Cruz Almeida, em regime de tempo parcial 50 %, no período 
de 09.09.2016 a 31.08.2017;

Tiago Bruno Correia Tempera, em regime de tempo parcial 50 %, no 
período de 09.09.2016 a 31.08.2017;

Abel José Feiteira Pinheiro Arez, em regime de tempo parcial 50 %, 
no período de 09.09.2016 a 31.08.2017;

Ana Maria Tavares Simões, em regime de tempo parcial 50 %, no 
período de 09.09.2016 a 31.08.2017;

Ana Cristina Batalha Bernardo Gama, em regime de tempo parcial 
50 %, no período de 09.09.2016 a 31.08.2017.

23.02.2017. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
310346546 

 Despacho (extrato) n.º 3168/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

31.08.2016 foram autorizados os contratos de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo com a categoria de Professores Adjunto 
Convidados para a Escola Superior de Educação, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal do ensino 
superior politécnico dos seguintes docentes:

Ana Helena Luz Gonçalves Grácio Soares Franco, em regime de 
tempo integral em dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 
31.08.2017;

Kátia Couto de Sá Sabino dos Santos, em regime de tempo integral 
em dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

José Pedro Rangel dos Santos Regatão, em regime de tempo integral 
em dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

Cátia Sofia Tiago Duarte Rijo, em regime de tempo integral em de-
dicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

Bianor Antónia da Cruz Valente, em regime de tempo integral em 
dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

Mariana Abrantes de Oliveira Pinto Alte da Veiga, em regime de 
tempo integral em dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 
31.08.2018;

Nuno Alexandre Martins Ferreira, em regime de tempo integral em 
dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

Antónia Pimentel Estrela, em regime de tempo integral em dedicação 
exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2018;

Nuno Guerreiro Monge da Silva, em regime de tempo integral em 
dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2017;

Carlos Miguel Nunes da Luz, em regime de tempo integral em dedi-
cação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2018;

Tiago Alexandre Fernandes Almeida, em regime de tempo integral em 
dedicação exclusiva, no período de 01.09.2016 a 31.08.2018;

23.02.2017. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
310346562 

 Despacho (extrato) n.º 3169/2017
Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2016, foram autorizadas as mobilidades internas intercarreiras, 
para a Escola Superior de Educação de Lisboa, em regime de tempo 
integral, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2016 dos seguintes docentes:

Lina Maria Amador Brunheira Assunção;
Maria Natália dos Santos Vieira;
Carlos Telo Rodrigues.
23.02.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.

310346595 

 Despacho (extrato) n.º 3170/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

06.10.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Sandrina Maria da Silva Esteves com a 
categoria de Professora Adjunta Convidada para a Escola Superior de 
Educação, em regime de tempo parcial a 55 %, no período de 08.10.2016 
a 31.08.2017, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 
185 da tabela do pessoal do ensino superior politécnico.

23.02.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310346384 

 Despacho (extrato) n.º 3171/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

02.09.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Sandrina Maria da Silva Esteves com a 
categoria de Professora Adjunta Convidada para a Escola Superior de 
Educação, em regime de tempo parcial a 60 %, no período de 05.09.2016 
a 07.10.2016, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 
185 da tabela do pessoal do ensino superior politécnico.

23.02.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310346513 


